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XAXIM
PORTÀRIÀ N" . L45I/2O23,

Dá Renoção e nova lotação a servido! (a) Iounicipa]. e dá
outras pravidências

O Prefeito Municipal de Xâxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confarmj-dade com o fnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei- N" 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇões; Lei Complementar No 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇÕes; Lei Complenentar N. 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
altêraÇões e Edital 010/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
declaração de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a serv.idora municipaf EZÀNDR À
PIZZÀTrO, matrícu.Ia 9738, ocupante do cargo de professora (ceografia), na
Secretaria Municipal de EducaÇâo e Cultura, deste município de Xaxim - SC,
com carga horária total de 20 (vinte) horas semanais, remoção da carga horária
de 10 (dez) horas semanais, da EBt'í À!i ÍJunardj., ficando lotado a parLir de
01 de fevereiro de 2A24, na EEM DoE BoEco.

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões

icipal, em 19

em contrário.
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